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ATOO DO POD21 EXECUTIVO 
[ 

I--;N2 177/96, de 21 de oarço de 1996 

DISZE SOBRE A DCAÇãO DE UM 

TERRENO PERTENCENTE AO WRÁRIO 

rtmaco E DÁ OUTRAS PROVIM 

CIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ALHANDRA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas pelo Artigo 104, com 

bi do com o Parágrafo único do Artigo 109, ambos da Lei Orgânica do Múnicipio; 

Faço saber que o Plenário da CVARA aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica doado ao Tribunal Regional Eleitoral do Esta 

do da Paraíba - TRE-PB - 1 um lote de terra pertencente ao Erário Público MUnici 

pai, localizado na Rua Presidente JOI) Pessoa - Centro - nesta Cidade de Alhax 

dra, medindo 12:00 metros de frente e fundos e 30:00 metros de ambos os lados, 

com a seguinte delimitaçâo: 

- Frente, com um terreno de propriedade do senhor Francisc( 

Velto Braga.; 

- Lado direito, com um terreno de propriedade do senhor 

gemiro Ramos Falcão; 

- Lado esquerdo, Prédio do Forum Dr. Manoel Fernandes 

Silva e 

- Fundos, com um terreno de propriedade do senhor Ar.gremiT 
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Art. 22 - O terreno de que trata a Presente Lei, desti 

na-se à construção do Prédio do Forum Eleitoral desta Comarca de Alhandra. 

ç Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

retroagindo seus efeitos à 03 de novembro de 1995. 

Art. 42 - Revogadas as disposíçUs em contrário. 

PAÇO DA pmermuu MUNICIPAL DE ALHANDRAI em 21 de março 

de 1996; 372 ANIVERSÁRIO DE EMANCIPA010 POLÍTICA DO MUNICÍPIO, 

AMON/0 O tt DL SILVA. 

'?REFEITO 


